
PREFEITURA IVUN ICI PAL DE I BI RACATU

LEI N" 025194
I

t) Povo cio MunrcÍpio de Ibuacatu
Bm sêu nome, sangiono a segrunte Lei:

por sBus râprêsêntantss decreta e eu,

Artigo I''Fica o poder Executrvo autorizado a firmar contrato com acompanhia de saneamento de Minas cerars-- copÂsÂ.úà,-ór*"r"
Àdmrnistraqâo Dueta do E,stado_do Minur o*urr, vincurado à secrobaria deEstado de Transporres e Obras públicas, ,; ;;;". da Lei Delegada No 06,de 2Bl0E/85, Ler N. e 51?, de z9^Zt,i, ü;;r;;;'N" 28 04õ, de 02r0õi88 eDecreto N' 28 052, de 04/05/gg, .on..aánao iur..o no disposto no artigo 24,inciso vlll' da Lei N" I666/9g o duerto a" *pr""t*, amp,-iar, administrar eexplorar diretamente 

,com. exclusioidade, 
-oi 

serviqos urbanos deabasrecrmento de água da ssde a. Ur"l.ô-i., e 
-nos 

Distritos do Bonanqa eCamno Alegre de Minas. peio orazo a. ãO'ft.i"ta anos. prorrogávei porlcordo ântra as pal'tês.

Artigo 2''Todos os bens e insta-laqões vincurados aos servrqos púbricos deabastecmento de água da sede ao ürnr.i-pro- qü ai".,u ou indüetamenteconcorrarn para prestaÇão dos serviços, serão incorporados ao pr;;;;i;'l;
concessionária, mediante pagamento sob a forma de partrcrpaqâo acionária doMunrcípro no capital socrar àa concessionária'"À àn0". preferenciars, após ae-xata descriÇão e avaliaçâo de acordo .0,' qr. ;i;p;.. a Legrslaçào ComercialugBnto.
Parágrafo Prrmeuo - os bens municipais que se tornarem dssnecessários aoserviç0, em ciecorrência da operação io sistema novo, ficarão a".rr"ã..i.Iserviços públicos, podendo a Adminisrraçr" úuni.ipa rrr., a* , i"iffi;;;que melhor the a aprover.

Parágra1o Segundo - A CO'ASA_MG assumuá a operaqão do servrço públicode abasrecrm enro de áeua d,a sede a. ür"r.ô* I i.,'0, oi.tritos de Bonança ecampo Alegre de Min a-s após a conclusao Jo n-*o ,r.t.mu podendo anteciparo inícro de operaqão sê as crrc-unstàna,o, urar* o 
-r*rgrra- 

medrante acordocom a Admrnistraçâo lrunrcrpal, devendo, ;;;;;'.;, o contrato de concossão
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#;;::"tt 
para ss êstabelêcêr as condiçõês de antecipaçâo da enrrega dos

Parárrafo prrm etro Os em pregados que não so tntêrêssarê m peiatransierência ê os quê nào puderem ser aproveitados no quadro de pessoal daconces$cn airra serâo redishnbúdos por órgâos dou entidades do MunicÍpro

:,"ãT]'::.;.TU: 
: 

t"I^_" 
: fi n s d a incorporaçâo pat*m onra.l previs ra no

r.r u n..,, ui 
-.,ã, 

ff ; : #il ;ffi;:.,ii.:;T #, ff : 3H,l ::, :.Lrfi il:t1? ::,luars asts1am jocalizados 
..qyip"..nio, 1-1"rirrrçoês quê devam ser

:n'ü::?"'::"J:11, ;ffiix?àffi,,,"-L'i,"i"i,áu". à,- ;;,fr,, ::
'irrrsl I:'' À concessionária aproveitará, mediante seleçã0, 6m sêu quadro de-np:"çados. em regrme de cLT ";; ;;;;iliru, ,0.n suas normas de:::jfl 1: 

pe:s,oa], os.empregado. q," ;";;;;;';arua.l srsrema Murucrpal a" *"it*,nriio d;;;;.'""' 
uu exêrcêm sua funçâo no

Parágrafo segundo - ttil:_l^t:zo da concessão, o pessoal em exercÍcio nosisrerna Munrcipal de aoastecrmento de água,conu er ao Murucípio, con trn uará .ob, .r.po,ir-áilá. ;;:Xn.]:;oovne*am 
e n t o n ao

;:-rtrsr ,,"Compete ao MunrôÍpio tromover, na forr
; 

s-. ; esaproprirqõ.. po. nocessrdades .;', ;;,;;f; " ;;oi:Tt:rr":;:i ;,rt"?3Êr"v1'rl'!is Je bens ou drreitos 
".....ari..'ã.*ruru. d. construÇão e daexlanslü dos servrços a, uU"rt..lrun;';; ;r;desaprcpnaçôes por.o.rtu À Mumcípio. - t correndo os ônus dastas

?aráçafo prrmeiro . Os bens exproprrados para rmplantação ê êxpansão dosi:::]:.._. 
serão incorp orados pela 

"o 
n""ão"n?"]r",MunicÍpro no seu capitá seral, na torma do arhgo r d..;i:]""t" 

participação do

iTÍfl'.':, :,l,' ::o : 
" 

; 
" 
:,,: :o;;.,' ;:*,;.,.I#i:,1 l, m e d i a n t e s orici t aç ão

dêcrâiô, a necassidade ou ,,rjj,a.l. I::;.i1^1 'j',t*i""a dô dâclarar, atrav6s de
rmplanraqâo e expansâo ,"j11:-1:. o-oouca das.áreas necsssá-rias às obras de

l :._"_,. 
á"1;,, .r;;i;;;; * o'"#1i.,",.#,#;; o,ii 

l,:., " 
d t,,À, 

"ã. -",.,
t uanq. houvor rnrsrâsso 

" ;;"J;i^:^::'::__"'?t, oesapropriaçõss judiciais,

:::::::i:"1.," p.J..ã" 
""ri""T";":i:;::1nJ"".i" \T:T::::iã" 

'M,"i"i;;,^;
'lovogaoús de seu quadro cie empregaios. unrclpLo os serviços dos

2
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---r r-;c .j - ;urant; _ arâza :+ .,.:gência ia lcncessà1, I ;cncssstonáriarcelecrdc . que orsp+*. = -*ç.lrça.i-;;;;.;: .i,, ,=r,"or", ;;';;;;; ,.;l,tiLrrtzada 
" 

prômavér :slu,l,-1s .xI,e itlt:<açãú É !aia 1 ievtsãc ,:as tarifasiemuneratórias cios servicos Bielrvarneniê o.u.rudo, aos :suários, protbida ajoncassáü cie isenqão tani'ária.

Parágrafo P*merro - As ra'fas !êrãô âstlpuiaoas os r,ma rsonômrcas para osusuários dos servrqos e deverào obedecer o ,.]n.;oio ,ie ;ustiça socral scossrbilitar a ius!â rômunsrâqào ,o. inr..rÀ.ntos. lu ,,eihoramentos,,l0nservaÇác e Éxpancác ,j,:s :el..,i::: r asserlurir , ,rullii:ri: _.."ôlni;;;:-:nancelrc ria clncessã:

Parágrafo ssgunoo - â i\xeqãú úLi ievlsãê ,ias iarrr-as 1ua se processará alarrit .je estudns erabcraoos ÊÊ.ir:r)ncussj5ná;; :* suo:.neierá :ra iorma daie*slaçao pêrt1nênrú, à aoro,vaçào :;;-;;;;"r' esraciuars aiou rederaiscompetêntês, ficando ao cãrgo da concessionáría a arrecadaçâo ria recerta e aobngaçao de responder peiosincaig.s .;;;;;rç* -

Artigo 6" - Sendo as tarifas caiculadas am funqão do custo ,10 serviço, paranào onera-ias sobra maneira, {ica a Companhia de Saneamento de Minas§erais - CO'ASA-MC issnta ,ie ,oao. 
".'i.rúu;os. ,axas e emolumentos e'jualsqu'r cutros encargcs tircas, munrcrpr. irarniu ,,laez, .la.oncessáo.

Artr6o 7'- Frndo o prazo Lra cDltcessá0. ,-r s hens i,.aorDCt,?tros a.o oatrrrnônio daco nce sston:árta. :.a Ilrmâ ;srrouiaue _,, .rr,rao ,j-,i, araaanra r,ér. igv6rtêrãoao Municípro meurante Cev»iuçao , 
"r""u.lronar* au, a,jóes crei..ergnciarsrepresentahvas da partrcrpação ,jo MumcÍpro .m seu capitrl sociai.

Parágrafo Úru.o Finao ,,, Drazo fa concessâo. s bens decorrentes delnvest,.ontos da concessroná"ru ,erurrur'áo 
-uo*rurunrrioro 

merirante próvia
::||§ã::: 

em dinherro' e concessionária ievrciamente reavar.iaàos s

é.rhgo 8'- O.MunrcÍpro poderá partrcipar ,ios rnvestê âxpansãô,lo novo'.,.à* u .,* ou u.r.",- nn,; ;;";fi l" :;:"Í;:i",Tl illlltÍ:ató 25%(vrnte e cinco cor cento) dos 
"rrto= 

j"r-oii
de. estudos a, ,i"Lria.í" ;conôreica . rinun..i.u-iu i.ll?ijiJ, 

.::;::;:r:
.4.^dmrnr"s traÇao .r{unr::pal Ê a tr0ncesstonária rsr:abelecer, p !,_.r rnêto denêgoclaÇão para cada obia , quanrum, 4a Darrrctpâqã!'

ParágraIo Fnme,ro -,a parllcrpaçào Munrcrpai a ouú sÊ isfere ,capur, 
desteartr6o poderá ser fixacia, em cacia'caso 

"* di;;.;;,'*ào Ce obra, matariais eêqurpament.s, eiou através de execuçâo d.-J.iJír"rarg rbras cu serviços.
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--:-.i:i:- :,-li t33itlti._: .-:t-,.:]: -: -),t..- _ :-i.{ _ -' :: i t:31 tuâ:13 aare
' : q:j r ?]ll-ôn [3-I' aS COnC]CôeS cStr) C üa0AS :êS[9 aÍng0

?aráerafo segundo - Toda parriciração do uÍunicior.l, na iorma ,;stipuiada
:leste ârlrgo, the será creditada srn cônta de parricipaqao nt caorta.l .o.iJJ"
)': n;e ssro n árra, 1ue +mrtuá +m ..cntrapartrda, :Ítuios n..Ultrpio, que

rBDrêsen[êm açÕês rêfêrânc:als ncmrnarrvas corrsspondantas ao ualor àos
rec',.rrs0s eletivam en to despen oroos oeio erárir p úblico irÍunrcrpai
.:asi: c:nrágtafo, o Munrcíptô ,: a c3ncâssronár1a Dromüvôràü
necessâio, ,t competsnte acertc ,je ccnras.

Fara os iins
:smDrê quê

i\rtlgc 9" - A concessronana pcderá. tndependentomênte de iicenqa právia,
nas observadas as posturas ]rdunrcinars. fazer rbras e rnstalaeÕes nas'vias á
.')sraoquros públicos, ralacrona,ros com u serviqo pú'oiico ;;;;;;;;";;,Ji;
igua, ,tuer na fase rie rmolantaçao ,jo novo'arac"anu, quê na lase de sua
,peraqãú ficando a cargo da concessronária, a recomposição da pavtmentaçâo
ian:i'r caca pela obra.

Àrtrgo i0'- InstituÍda a concÊssão do sarvrço púbhco ,ie abastscmento de
água, a aDrovaqão, oeja Adminrstração \rÍunicioal, Je qualqu"" p.oj"to Ja
ioteamento. obrigará o rncorporador à próvia ,npiantaçáo aá j."út".
oompLelcs de abastecrmento,ie água e êsgotamento sanrtárro. Tats projetos
serão submetrdos ao prévio exame da concessronária êr uma vêz rmpiantado oprojeto da água. será o mesmo rncorporado ao srstâma oúbüco de
abastêcrmento de água, sem qualquer ônus oara a COPASA-MG.

Parágrafo Único ' o contrato de concessâo estabelecerá normas gerars que se
aplicarão à presente concêssão e aos servrços concedidos por esta Lei.

ArrlÊo rl" -,.)s servrÇos concerirdos por esta Ler seráo prôsrados aos usuános
'ie accr'-ir ,iom as rr ot'F.r às ,: condtqões ; nslrtuídas no rsÊuiam enr" d. ;.;;i;;;
'ia c;ncessionária, aprovado peir', !ecreto Estadua.l lr. á2 g0g/g1 

" ,i. acordo
.cm i crspcsro no Decierc i!" 3! 611,'02, que e;tabelece nêrmas ie tarifaçao
rc ârnbrro da Companhra de Saneamento de À{inas Gerars - rlOpASA-MG.

rirtrgo i2" - Esta Lei sntrará 6m vrgor :ra data de sua publicaçã0, revogadas
as disposqões em contráno.
ldando, portanto, a todas as autoridades a quem conhecimento e sxecugão
dssta Lei pêrtencêr quê a cumDram e a íaçam cumprü tão interramentê como
naia so contóm.

Ibiracatu. 26 cie Setembro de 1.gg?.

unlcs 'Li,
Pr.bilo Munlcip.l

.1
lbhrcrlu -M0

lrax,


